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  PROJETO DE LEI Nº ____/2023.

   

     Lei Nº_______de___de___________de 2023.

    
    “PROÍBE NO ÂMBITO MUNICIPAL, A INAUGURAÇÃO DE OBRA 
PÚBLICA NÃO INICIADA OU NÃO CONCLUÍDA”.

 Art. 1° - Fica proibida a realização de solenidade, cerimônia ou qualquer tipo de ato para
inauguração no âmbito municipal,  de qualquer obra pública  comprovadamente  inconclusa,
para o fim de resguardar o interesse local da população, em relação a saúde coletiva, segurança
e o uso de obras custeadas pelos cofres públicos.

Art. 2° - Para os fins desta Lei, entende-se por:

I  –  Obras  públicas:  toda  construção,  reforma,  fabricação,  recuperação  ou  ampliação,
realizada pelo Poder Público Municipal.

II – Obras públicas incompletas: aquelas que não estão aptas a entrarem em funcionamento
por não preencherem todas as exigências do Código de Obras e Edificações, do Código de
Postura  do  Município  e  a  Lei  de  Ocupação  do  Solo  ou  por  falta  de  emissão  das
autorizações, licenças ou alvarás órgãos da união, Estado ou do Município e;

III – Obras públicas que não atendam ao fim a que se destina: obras que, embora complexas,
exista algum fator que impeça a sua entrega e o seu uso pela população por falta de
servidores profissionais da respectiva área, de materiais de expediente e de equipamentos
afins ou situações similares.

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

              
                     Prefeitura Municipal de Osório,________/______________de 2023.

         

                                                      ROGER CAPUTI ARAUJO



             ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                CÂMARA DE VEREADORES DE OSÓRIO

                                               Prefeito Municipal de Osório

                      
                                          JUSTIFICATIVA

  O  presente Projeto de Lei ora apresentado, tem por objetivo a regulamentação
para inaugurações de obras públicas no âmbito municipal de Osório.
  A proposta objetiva também inibir a ação  de  agentes  políticos que fazem  uso 
de  estratégias  eleitoreiras  que  visam apenas à promoção pessoal,  sem preocu-
par-se com o real atendimento das inúmeras necessidades da população.
  Além  de  imoral,  tal  prática  é  uma  afronta  ao  cidadão  usuário  de  serviço
público,  e  vai de encontro as expectativas das comunidades, um ato de desones-
tidade e ineficiência de serviços prestados.
  Sendo  assim, o projeto  de  lei  regulamenta  as  condições mínimas para que o
agente  público  possa  realizar  as  inaugurações  e  entregas  de obras públicas, 
condicionado a obedecer aos princípios da administração pública e a apresentar
para a população a obra pública com todas suas fases concluídas.
  Por todo o exposto, após tramitação  regimental  desta  Casa,  conto  com apoio
dos nobres colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos 
de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

                                               Osório, Sala de Sessões em, 23 de Maio de 2023.

                                     
                                     Luis Carlos “Coelhão” Aliardi
                                                 Vereador - PDT



         ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
  CÂMARA DE VEREADORES DE OSÓRIO

  


